
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 8/2018

TERMO   DE   CONTRATO   QUE   ENTRE   SI   FAZEM   O

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE

SANTA   CATARINA      CISAMOSC  E   A   MHNET

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI.

O  CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   OESTE   DE   SANTA

CATARINA      CISAMOSC,  consórcio   público,   com   personalidade   jurídica   de

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/000140,

com sede na Rua Adolfo Konder, 33D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó,

Estado  de  Santa  Catarina,   representado  por  seu Presidente,  Senhor  EDER IVAN

MARMITT,   inscrito no CPF sob o nº 028.804.95946, doravante denominado  CIS

AMOSC,  e,  de outro  lado, a  empresa  MHNET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.502/000104, com

sede   na   Rua  Nereu   Ramos,   1182E,  nesta   cidade   de   Chapecó,   Estado   de   Santa

Catarina, representada pelo Presidente PATRICK CANTON, inscrito no CPF sob o

nº 023.318.39905, brasileiro,  solteiro,  doravante  CONTRATADA,  com amparo na

Lei Federal nº 8.666/93, firmam o presente instrumento que se regerá pelas cláusulas

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

1.1  O  presente   contrato   tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DOS SERVIÇOS  DE

ACESSO   À   REDE   MUNDIAL   DE   COMPUTADORES  (INTERNET),   VIA   FIBRA

ÓPTICA, COMPREENDENDO UM LINK DE 50 MBPS PARA DOWNLOAD E DE

20 MBPS PARA UPLOAD, SEM LIMITE DE TRÁFEGO MENSAL.

CLÁUSULA SEGUNDA  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

2.1  Na   forma  do   artigo  67  da   Lei   número  8.666/93,   de   21   de   junho  de   1993,   a

execução deste  Contrato  será  acompanhada e   fiscalizada pela  Diretora  Executiva,

Senhora GEÍSA M DE OLIVEIRA.



CLÁUSULA TERCEIRA  DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1  O objeto  do  presente  contrato  será   realizado  sob a  Forma/Regime:  Execução

Indireta.

CLÁUSULA QUARTA  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1   A  CONTRATANTE  pagará   a  CONTRATADA  o   valor   de   R$   1.350,00   (mil

trezentos e cinquenta reais), sendo R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais.

4.2 O valor constante da proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos

e   indiretos   relativos   a   execução   do   objeto   contratado,   constituindose   na   única

remuneração devida.

4.3 O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, mediante depósito em conta corrente.

CLÁUSULA QUINTA  DO REAJUSTE

5.1 O preço dos serviços poderá ser reajustado depois de decorrido o período de um

ano,  contado da assinatura do presente  contrato,  mediante a aplicação do IGPM

acumulado nos doze meses imediatamente anteriores.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1   O   presente   Contrato   vigorará   por   9   (nove)   meses,   a   contar   da   data   de   sua

assinatura,   podendo   ser   prorrogado,   se   assim  acordarem  as  partes,  por   iguais   e

sucessivos períodos de 12 (doze) meses, limitados a 48 (quarenta e oito) meses.

6.2 O início da prestação do serviço deverá ocorrer em até 3 (três) dias, contados da

assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da

classificação 3.3.90.39 do orçamento do exercício de 2018.



CLÁUSULA OITAVA  DA EXECUÇÃO

8.1  Este  Contrato  deverá   ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

8.2 A execução deste Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante

da CONTRATANTE especialmente designado.

8.3 A  CONTRATADA  deverá  manter preposto, aceito pela  CONTRATANTE,  no

local do serviço, para representála na execução deste Contrato.

8.4   A  CONTRATADA  é   responsável   pelos   danos   causados   diretamente   à

CONTRATANTE  ou   a   terceiros,   decorrentes   de   sua   culpa   ou   dolo   na

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA NONA  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1 Este contrato poderá  ser alterado,  com as devidas  justificativas,  nos seguintes

casos:

9.1.1 Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a)   quando   houver   modificação   do   projeto   ou   das   especificações   para   melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1º do

Artigo 65 da Lei Nº 8.666.

9.1.2 Por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c)   quando   necessária   a   modificação   da   forma   de   pagamento,   por   imposição   de

circunstância   supervenientes,   mantido   o   valor   inicial   atualizado,   vedada   a

antecipação   do   pagamento   com   relação   ao   cronograma   financeiro   fixado   sem   a

correspondente contraprestação de execução do serviço.



9.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os

acréscimos   ou   supressões   que   se   fizerem   necessárias,   respeitados   os   termos   do

Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta,   deixar   de   cumprir   parcial   ou   totalmente   as   cláusulas   contratuais,

comportarse de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou não

executar os serviços nas datas aprazadas, sem prejuízo do direito ao contraditório e a

ampla defesa, ficará sujeita a aplicação das seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de:

b.1)   0,33%   (trinta   e   três   centésimos   por   cento)   por   dia  de   atraso,   na   entrega   de

material  ou execução de serviços,  calculado sobre o valor correspondente á  parte

inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a 30 (trinta) dias de atraso;

b.2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de

material ou execução de serviços, calculado desde o primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente á parte inadimplente,  em caráter excepcional, e a critério do

órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução

total do contrato.

c) Suspensão do Direito de Licitar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 2 (dois)

anos.

d)   Declaração   de   Inidoneidade   quando   a   CONTRATADA,   sem   justa   causa,   não

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má

fé, a juízo da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação da multa de até 5% (cinco

por cento) do valor global do contrato. A pena de inidoneidade será  aplicada em

despacho fundamentado, assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a

gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.



10.2 A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua

notificação,   para   recorrer   das   penalidades   aplicadas.   Decorrido   este   prazo,   a

penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não

dará direito à CONTRATADA de qualquer contestação administrativa.

10.3 As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de

possíveis   danos,   perdas   ou   prejuízos   que  os   seus  atos  venham  a  acarretar,   nem

impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

10.4   Os   valores   das   multas   aplicadas   deverão   ser   recolhidos   aos   cofres   do

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA RESCISÃO

11.1 A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e

condições   estabelecidas   no   presente   CONTRATO,   assegurará   ao   CISAMOSC   o

direito  de  dálo  por   rescindido,  mediante  notificação,   através  de  ofício,  entregue

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério do CIS

AMOSC declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula e/ou

aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na

Lei nº 8.666/93.

11.2   O   presente   CONTRATO   poderá,   ainda,   ser   rescindido   por   quaisquer   dos

motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

11.3 No caso de rescisão por razões de interesse público, o CISAMOSC enviará à

CONTRATADA,  aviso  prévio,   com antecedência  de  90   (noventa)  dias,  o  mesmo

aplicandose à CONTRATADA.

11.4 A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação

judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da

Lei nº 8.666/93. 12.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único

do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA   DÉCIMA   SEGUNDA      DA   RESPONSABILIDADE   DA

CONTRATANTE



12.1 A CONTRATANTE obrigase a pagar os valores de acordo com as condições

estabelecidas na Cláusula Quarta.

12.2 Utilizar o serviço de conexão de acordo com o padrão de conduta vigente na

Rede Mundial de Computadores (Internet).

12.3 Instalar e manter atualizado programas antivírus e firewall.

12.4   Dispor   de   equipamentos   (computador,   placa   de   rede   e   os   "softwares"),

necessários à conexão.

12.5   Não   comercializar,   distribuir,   ceder,   locar   ou   compartilhar   os   serviços   ora

contratados, sob pena de responsabilização civil e criminal.

CLÁUSULA   DÉCIMA   TERCEIRA      DA   RESPONSABILIDADE   DA

CONTRATADA

13.1 Disponibilizar o serviço à CONTRATANTE durante as 24 horas do dia, exceto

nos casos de:

a) caso fortuito ou de força maior;

b)   operação   inadequada   ou   falha   nos   equipamentos,   rede   interna   ou   na

infraestrutura da CONTRATANTE;

c) pelo período necessário à manutenção do sistema, mediante comunicação prévia.

d) outros motivos previstos neste pacto.

13.2   Prestar   pronto   atendimento   à   CONTRATANTE,   sempre   que   por   esta   for

acionada,   para   restabelecer   o   serviço   disponibilizado   ou   relatar   os   fatos   de   sua

paralização.

13.3   Arcar   com   os   custos   de   aquisição   e   de   manutenção   dos   equipamentos   e

materiais necessários ao funcionamento dos serviços ora contratados.

13.4 Encaminhar a nota fiscal relativa aos serviços prestados até o dia 05 de cada mês.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

14.1 Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive

os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou



encargos  de  qualquer  natureza,  decorrentes  da   celebração  deste  Contrato,  ou da

execução, correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

14.1.1   Obrigase   a  CONTRATADA  a   manterse   inteiramente   em   dia   com   as

contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a

existência  de  débito  proveniente  do  nãorecolhimento  dos  mesmos,  por  parte  da

CONTRATADA,   fica   a   CONTRATANTE   desde   já   autorizada   a   suspender   os

pagamentos devidos a  CONTRATADA,  até  que  fique constatada a  plena e   total

regularização de sua situação.

14.2   Quaisquer   alterações   nos   encargos   ou   obrigações   de   natureza   fiscal   e/ou

parafiscal, após a data limite de recebimento e abertura da proposta, será objeto de

entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

14.3 A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam

ocorrer   em   consequência   da   execução   dos   serviços   contratados,   os   quais   não

importam   em   vinculação   laboral   entre   a  CONTRATANTE  e   o   empregado

envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, empregadora

na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

14.3.1   Caso   haja   condenação   da  CONTRATANTE,   inclusive   como   responsável

solidária, a  CONTRATADA, reembolsarlheá os valores pagos em decorrência da

decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 A prestação de serviços ora contratados obedece às normas vigentes, implicando

sua alteração em adaptação do presente Contrato às novas disposições legais no que

for pertinente às mudanças ocorridas.

15.2 As partes responderão, civil e criminalmente, pelos danos ou prejuízos, pessoais

ou materiais causados a outra parte ou a terceiros, por si ou seus prepostos, quando

da execução dos serviços ora contratados, uma vez demonstrada e provada a sua

responsabilidade.

15.3 Cada uma das partes é  a única e exclusiva responsável pela atuação de seus

contratados,   empregados   e   prepostos,   quando   da   realização   dos   serviços   ora



contratados, cabendolhe a supervisão, fiscalização, direção técnica e administrativa

dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO

16.1 Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de

Chapecó, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E  por estarem assim,   justos  e  contratados,  assinam o presente   instrumento em 2

(duas) vias, de igual teor e forma.

Chapecó, 06 de abril de 2018.

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

OESTE DE SANTA CATARINA  CISAMOSC

MHNET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

EDER IVAN MARMITT PATRICK CANTON
PRESIDENTE DO CISAMOSC PRESIDENTE DA MHNET


